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ESTADO DO CEARÁ 

Prcfcitnra Iuuieipil dc /lropiara 

Z01 *O 478, de 15 de dezembro de 1967,* 

Auioy4za a abertura do credito eapeci 
a]. ae X0r478*0W*00 (setenta e oito mil oza, 
zeiros novos) ao orçaunto vigente, para InM* 

vestiinentoa - ServIço de pavinientaçfto Ao rt;%6 

Santos Dmont#  ~Ino rolírg  esg8to h :rua 
Parias JrIto, e ea$raac. 

O 	REB X T 0 MU NZ C I? A Zi DB Ao OX24R Â. 

paço saber que a 01mara XwIcípaZ decretoa e eu san* 
O e promIgo a segtzin'to ln:L*  

Arto 11 ~ Pica o Poder Bxeoutivo municipal autorizado a abrir ao 
9amento da. deaja do correbte exerotcio, o cr4it* espeoj 
a3. de MOr**78-POW#00 (setenta e oito mil cruzeiros novos), 
para os seguintes "ventimentost 

a) - Para eerviço de pa~nta9X0 Ao ruas Satoa Dumont,#  
Paul$to Peliz e eagtos & rua parias 	 X0r429*000#00 

1)) ~ Para 	 49tow000 

Art. 2* ,~ Revogamp*tie as diopos105ec em cOtzfrio a presente :LelLoqúe 
entaard em vigor  na data de sua Plablicaçãto* 

p:refoltura X=:Lolpal de Acopiara, 15 4e dezenLtro de 19671* 

Maria Dj4na Sia 
Secrotdrias 
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